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Resumo: O presente artigo busca fomentar as indagações refe-
rentes à possibilidade de penhora de salários inferiores a 50 (cin-
quenta) salários-mínimos, em execuções de natureza não ali-
mentar. Utilizou-se a pesquisa bibliográfica de caráter qualita-
tivo, bem como os métodos dedutivo e dialético, partindo da ge-
neralidade dos alimentos enquanto direito fundamental e se che-
gando à discussão sobre a penhorabilidade de salários, fazendo-
se ainda uma contraposição entre o direito aos alimentos do exe-
cutado e o direito à satisfação do crédito do exequente. Obteve-
se por resultado a necessidade de se prestigiar os princípios que 
envolvem a relação jurídica da execução na tomada de decisões, 
alcançando assim um julgamento coerente e razoável que equi-
libre a necessidade do exequente e a capacidade do executado. 
Conclui-se ser possível a penhora de salário por dívida não ali-
mentar, por meio de uma análise sistemática do caso concreto.  
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THE POSSIBILITY OF GARNISHMENT OF THE LOWER 
WAGE TO FIFTY MINIMUM WAGES, BY NON-FOOD 
DEBT 
 
Abstract: This article seeks to encourage inquiries regarding the 
possibility of garnishment of wages below 50 (fifty) minimum 
wages, in executions of a non-food nature. Qualitative biblio-
graphic research was used, as well as the deductive and dialecti-
cal methods, starting from the generality of food as a fundamen-
tal right and arriving at the discussion about the pledge of wages, 
making a contrast between the right to food of the executed and 
the right to satisfaction of the creditor of the creditor. As a result, 
it was obtained the need to give prestige to the principles that 
involve the legal relationship of execution in decision making, 
thus reaching a coherent and reasonable judgment that balances 
the need of the executive and the capacity of the executed. We 
conclude that it is possible to garnish wages for non-food debt, 
however, through a systematic analysis of the concrete case. 
 
Keywords: Execution. Wage garnishment. Foods. Dignity of hu-
man person. Reasonability. 
 
1 INTRODUÇÃO 
 

 princípio fundamental da dignidade da pessoa hu-
mana salta aos olhos a qualquer relação em que 
for mencionado. Isso provavelmente se explica 
pela ideia inerente que ele remete, ou até pelo fato 
de que mesmo aqueles que não possuem conheci-

mento específico na área jurídica conseguem depreender um 
pouco do que ele representa.  

O
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Não é difícil ter-se uma ideia da importância de tal ma-
croprincípio, o qual se consubstancia numa garantia inarredável 
ao acesso de condições mínimas para que o indivíduo tenha uma 
vida digna. Por isso, deve-se ter muita cautela na sua conceitua-
ção e aplicação, posto que, o uso inadvertido e vulgarizado pode 
redundar numa indesejável banalização de seu conteúdo e pre-
missa, sendo prudente portanto adotar-se uma aplicação condi-
zente com a complexidade e importância de tão importante e es-
sencial direito fundamental. 

Neste diapasão, no contexto de uma relação obrigacio-
nal, inicialmente uma medida que em relação ao devedor faça 
uma constrição patrimonial pura e simplesmente, sem se descon-
siderar as peculiaridades do caso, poderá acarretar no cercea-
mento da aludida vida digna. Lado outro, o credor também tem 
direito a uma vida digna posto ser humano, também desfrutando 
de tal mister se se tratar de pessoa jurídica, guardadas as devidas 
proporções: da mesma forma que o devedor não pode ser cons-
trangido a pagar de forma a que para tanto deixe de viver digna-
mente, não pode o credor ser privado de seu crédito se isso im-
plicar numa privação ao seu direito a uma vida digna. 

Por isso, numa perspectiva principiológica, é possível se 
penhorar o salário inferior a 50 (cinquenta) salários-mínimos, 
para satisfação de um crédito não alimentar? 

Nessa linha, o presente trabalho se presta a discutir sobre 
a possibilidade de se penhorar os rendimentos do devedor de 
forma a que, entre outros, haja uma ponderação entre a digni-
dade humana do devedor e a do credor, a ponto de que o primeiro 
satisfaça o crédito do segundo para que ambos tenham a digni-
dade preservada, sendo de curial importância a análise das cir-
cunstâncias particulares do caso. 

Utilizou-se a pesquisa bibliográfica, por meio da litera-
tura jurídica e bem assim a consulta à jurisprudência. Adotou-se 
um viés exploratório, dado que o tema ainda não é assente em 
sede doutrinária e jurisprudencial. Bem assim, a abordagem se 
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fez através do método dedutivo, partindo-se da análise de pon-
deração entre os princípios fundamentais aos alimentos - em 
cujo contexto se insere o salário – e à satisfação do credito do 
exequente, e se chegando à discussão sobre a penhorabilidade de 
salário. Ainda, utilizou-se o método dialético, onde se confron-
taram as hipóteses abstratas de penhorabilidade de salário e as 
hipóteses fáticas e, principiologicamente, plausíveis. 

 
2 O DIREITO À SATISFAÇÃO DO CRÉDITO, NO CON-
TEXTO DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 
É cediço que o salário1, direito fundamental que é (CF, 

art. 7º), é também o meio garantidor de vários outros direitos 
fundamentais do indivíduo e dentre os quais a alimentação (CF, 
art. 6º), pelo que, não sem motivo, é entendimento pacificado 
que o salário ostenta natureza alimentar. Contudo, mister se faz 
obtemperar que o crédito também é merecedor de proteção cons-
titucional, eis que ínsito ao direito fundamental à propriedade 
(CF, art. 5º, XXII). 

 
2.1 DA DIGNIDADE HUMANA, NO CONTEXTO DO 
CONSTITUCIONALISMO 

 
Conforme o primado do Constitucionalismo, o ordena-

mento jurídico deve se submeter irrestritamente à Constituição, 
uma vez esta considerada o alicerce em razão de seu status hie-
rarquicamente superior, e portanto balizador das normas exis-
tentes.  

Nesse mister, Ferrajoli (2012, p. 13) bem observa que, 
pelo fato de que também no plano material as normas devem ser 
desenvolvidas consoante o paradigma constitucional, sobres-
saem-se dois tipos de constitucionanlismo: o garantista e o 

 
1 Para fins didáticos, no presente trabalho adotar-se-á a expressão “salário” em seu 
sentido amplo, como sinônimo de remuneração. 
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principialista, onde o aludido autor aponta as seguintes diferen-
ças entre as elencadas variantes: a) a conexão entre moral e di-
reito; b) a distinção entre princípios e regras; c) a função ponde-
rativa na prática jurisdicional.  

O Constitucionalismo garantista apresenta uma vertente 
positivista, consubstanciando-se num sistema jurídico que im-
põe em caráter absoluto, à elaboração legislativa, a submissão e 
compatibilidade à Constituição, de forma a que se evite a ocor-
rência de antinomias ou lacunas. A seu turno, o Constituciona-
lismo principialista guia-se em direção oposta, no sentido de 
que, partindo-se da premissa da ideia de que o positivismo jurí-
dico é algo a ser considerado ultrapassado, elenca como pedra 
angular do ordenamento jurídico a moral e os princípios jurídi-
cos, sobressaindo-se aí os vieses argumentativo e ponderativo. 

Nesse sentido é o entendimento de Alexy (2012, p. 12), 
para quem os princípios têm função normativa e, enquanto man-
dados de otimização dotados de elasticidade interpretativa, pos-
suem ampla efetividade e por isso têm uma penetração extrema-
mente abrangente em todas as possibilidades jurídicas e reais, 
podendo ser cumpridos em diferentes instâncias, ante as neces-
sidades de cada caso concreto.  

Isto posto, como o ordenamento jurídico contemporâneo 
tem nos princípios um dos pilares, a respectiva eficácia somente 
será adequada se se conferir à principiologia a máxima efetivi-
dade, para que se possa assim buscar uma satisfatória justiça. 
Pereira (2016, p. 36) aduz a propósito: 

Entre todas as fontes do Direito, nos “princípios gerais” é onde 
se encontra a melhor viabilização para adequação da justiça no 
particular [...]. É somente em bases principiológicas que será 
possível pensar e decidir sobre o que é justo e injusto, acima de 
valores morais, muitas vezes estigmatizantes. Os princípios 
exercem sua função de otimização do Direito. Sua força deve 
pairar sobre toda a organização jurídica, inclusive preenchendo 
lacunas deixadas por outras normas, independentemente de se-
rem positivados ou não, isto é, expressos ou não expressos. 
Eles têm também uma função sistematizadora. 
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Destarte, sendo os princípios elementos essenciais do Di-
reito como forma de consecução da justiça, o Constituciona-
lismo principiológico impõe-se como ideal máximo de interliga-
ção ideológica. Isto porque, conforme bem explica Alexy (2012, 
p. 104), os direitos fundamentais, uma vez erigidos à condição 
de princípios, traduzem-se em mandados de otimização, tendo 
nesta qualidade a prerrogativa de serem interpretados do modo 
mais abrangente possível, buscando, dado não haver critérios de 
hierarquia entre si, ser aplicados mediante um sopesamento de 
acordo com a situação em exame, e cuja aplicação terá maior ou 
menor intensidade de acordo com a maior ou menor incidência 
dos mesmos à situação concreta. 

Nesse mister, a dignidade da pessoa humana, macroprin-
cípio previsto no art. 1°, inciso III, da Constituição Federal de 
1988, é fundamento estruturante da República, em torno da qual 
gravitam os direitos fundamentais. De acordo com Larenz 
(1978, p. 46), é “a prerrogativa de todo ser humano em ser res-
peitado como pessoa, de não ser prejudicado em sua existência 
e de fruir de um âmbito existencial próprio”.  

A dignidade da pessoa humana, alçada a fundamento da 
República, passou a ser um vetor de orientação de aplicação e 
interpretação de regras e princípios, bem como a ser um dos ma-
croprincípios norteadores do ordenamento jurídico pátrio, sendo 
a respectiva obediência condição de validade de todos os direitos 
fundamentais e os demais direitos existenciais da pessoa humana 
em si considerada: não se admite a efetividade ou até mesmo a 
validade de um direito da pessoa humana, sem se constatar a ga-
rantia de uma vida digna. 

Com efeito, a dignidade humana é qualidade indispensá-
vel e primordial à vivência da pessoa humana em sociedade. É a 
condição sine qua non a uma existência viável e satisfatória, 
dado que humanidade e dignidade são conceitos inseparáveis e 
por isso não há ser humano “não digno”, sendo corolário lógico 
a garantia e proteção, pelo Estado e pela sociedade, das 
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condições mínimas de vida do indivíduo, favorecendo, na me-
dida do possível, o desenvolvimento das respectivas capacidades 
pessoais (ANDRIGHI, 2009, p. 1.187-1.188). 

A dignidade humana consiste na essência da vida de um 
ser humano, se considerada sob um viés amplo e abstrato, razão 
pela qual árdua e tormentosa é a tarefa de conceituá-la. Fato é, 
que se pode dizer consubstanciar-se no conjunto do mínimo de 
elementos essenciais à garantia e manutenção de todos os outros 
direitos fundamentais do ser humano. Dias (2015, p. 72) alude 
que: 

Sua essência é difícil de ser capturada em palavras, mas incide 
sobre uma infinidade de situações que dificilmente se consegue 
elencar de antemão. Talvez por ser identificado como princípio 
de manifestação primeira de valores constitucionais, carregado 
de sentimentos e emoções e experimentando no plano de afe-
tos. 

Sarlet (2012, p. 113) complementa a respeito, ao explicar 
que a dignidade da pessoa humana traduz-se em: 

[...] qualidade intrínseca e distintiva  de cada ser humano que 
o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte 
do Estado e da comunidade, implicando, neste sentido, um 
complexo de direitos e deveres fundamentais que  assegurem a 
pessoa tanto contra todo e qualquer ato de cunho degradante e 
desumano, como nenhum a lhe garantir as condições existen-
ciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e pro-
mover sua participação ativa e co-responsável nos destinos da 
própria existência e da vida em comunhão com os demais seres 
humanos. 

Kant (2007, p. 77) observa nesse sentido: 
No reino dos fins tudo tem ou um preço ou uma dignidade. 
Quando uma coisa tem um preço, pode-se pôr em vez dela 
qualquer outra como equivalente; mas quando uma coisa está 
acima de todo o preço, e portanto não permite equivalente, en-
tão tem ela dignidade. O que se relaciona com as inclinações e 
necessidades gerais do homem tem um preço venal; aquilo 
que, mesmo sem pressupor uma necessidade, é conforme a um 
certo gosto, isto é a uma satisfação no jogo livre e sem finali-
dade das nossas faculdades anímicas, tem um preço de afeição 
ou de sentimento (Affektionspreis); aquilo porém que constitui 
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a condição só graças à qual qualquer coisa pode ser um fim em 
si mesma, não tem somente um valor relativo, isto é um preço, 
mas um valor íntimo, isto é dignidade. 

Fato é que, o resguardo da dignidade da pessoa humana 
é imperativo para a efetiva integração social. Nesse sentido, o 
Supremo Tribunal Federal (2011) já adotou posição segundo a 
qual:  

[...] o postulado da dignidade da pessoa humana, que repre-
senta – considerada a centralidade desse princípio essencial 
(CF, artigo 1º, III) – significativo vetor interpretativo, verda-
deiro valor-fonte que conforma e inspira todo o ordenamento 
constitucional vigente em nosso País e que traduz de modo ex-
pressivo, um dos fundamentos em que se assenta, entre nós, a 
ordem republicana e democrática consagrada pelo sistema de 
direito constitucional positivo [...]. 

A positivação da dignidade humana e demais direitos 
fundamentais provocou uma releitura da axiologia adotada pelo 
Direito. As relações jurídicas deixam de ter um viés essencial-
mente patrimonialista, e passam a se enquadrar num contexto 
social e humanístico, surgindo assim uma nova relação entre o 
particular e o social: ao mesmo tempo em que a relação terá suas 
regras próprias e específicas do ramo do Direito a que pertencem 
- e conforme o caso, também regras livremente pactuadas entre 
os sujeitos de direito -, também se subordinará aos preceitos da 
função e justiça sociais. 

Destarte, a finalidade precípua do negócio jurídico migra 
da aquisição de propriedade ou acumulação de riquezas, pas-
sando a objetivar a satisfação das necessidades e conveniências 
da pessoa humana: o ser humano deixa de figurar como mero 
sujeito de direito participante da relação jurídica, passando a ser 
o centro e finalidade precípua desta. A relação jurídica, então, 
resgata os preceitos kantianos: “age de tal maneira que uses a 
humanidade, tanto na tua pessoa como na pessoa de qualquer 
outro, sempre e simultaneamente como fim e nunca simples-
mente como meio” (KANT, 2007, p. 69). 
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2.2 DO DIREITO AO CRÉDITO, ENQUANTO COROLÁRIO 
DO DIREITO À PROPRIEDADE  

 
A interpretação do Direito é a atividade de se atribuir 

sentido a textos ou outros elementos normativos (BARROSO, 
2013, p. 91). Contemporaneamente, essa atribuição de sentido 
se balizou pelo fim social a que a norma se dirige e às exigências 
do bem comum, tal qual preconiza o art. 5º do Decreto-Lei nº 
4.657, de 4 de setembro de 1942 – a Lei de Introdução às Normas 
do Direito Brasileiro (LINDB). 

A interpretação da Constituição, contudo, vai mais além. 
Conforme Branco (2012, p. 122), “a interpretação constitucional 
tende a acarretar impacto sobre todo o direito positivo do Estado, 
já que é a Constituição a norma suprema em uma comunidade e 
a fonte de legitimidade formal de toda a sua ordem jurídica”. 

Nesse mister, ressalta-se o princípio da máxima efetivi-
dade da norma constitucional, segundo o qual, na interpretação 
da norma constitucional deve-se buscar a maior amplitude pos-
sível, redundando assim numa definição mais eficaz do direito 
fundamental e sua consequente aplicação de forma inequívoca e 
o mais efetiva possível. 

Conforme o escólio de Canotilho (2003, p. 1.224): 
Este princípio, também designado por princípio da eficiência 
ou princípio da interpretação efetiva, pode ser formulado da 
seguinte maneira: a uma norma constitucional deve ser atribu-
ído o sentido que maior eficácia lhe dê. É um princípio opera-
tivo em relação a todas e quaisquer normas constitucionais, e 
embora a sua origem esteja ligada à tese da atualidade das nor-
mas programáticas (Thoma), é hoje sobretudo invocado no âm-
bito dos direitos fundamentais (no caso de dúvidas deve prefe-
rir-se a interpretação que reconheça maior eficácia aos direitos 
fundamentais). 

Conforme bem observa Sarmento (2010, p. 124-125): 
[...] os valores que dão lastro aos direitos fundamentais pene-
tram por todo o ordenamento jurídico, condicionando a inter-
pretação das normas legais e atuando como impulsos e diretri-
zes para o legislador, a administração e o Judiciário. [...] Esta 
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técnica, segundo a doutrina mais autorizada, desempenha con-
comitantemente os papéis de princípio hermenêutico e meca-
nismo de controle de constitucionalidade. [...] Através dela, os 
direitos fundamentais deixam de ser concebidos como meros 
limites para o ordenamento, e se convertem no norte do direito 
positivo, no seu verdadeiro eixo gravitacional. 

Também nesse sentido, obtempera Sarlet (2011, p. 270-
271): 

A melhor exegese da norma contida no art. 5º, parágrafo 1°, de 
nossa Constituição é a que parte da premissa de que se trata de 
norma de cunho inequivocamente principiológico, conside-
rando-a, portanto, uma espécie de mandado de otimização (ou 
maximização), isto é, estabelecendo aos órgãos estatais a tarefa 
de reconhecerem a maior eficácia possível aos direitos funda-
mentais [...]. No caso dos direitos fundamentais, à luz do sig-
nificado outorgado ao art. 5º, parágrafo 1º, de nossa Lei Fun-
damental, pode-se afirmar que aos poderes públicos incumbem 
a tarefa e o dever de extrair das normas que os consagram (os 
direitos fundamentais) a maior eficácia possível, outorgando-
lhes, neste sentido, efeitos reforçados relativamente às demais 
normas constitucionais, já que não há como desconsiderar a 
circunstância de que a presunção da aplicabilidade imediata e 
plena eficácia que milita em favor dos direitos fundamentais 
constitui, em verdade, um dos esteios de sua fundamentalidade 
formal no âmbito da Constituição, o que induz à afirmação de 
que, em certo sentido, os direitos e princípios fundamentais re-
gem e governam a própria ordem constitucional. 

Denota-se, então, que o princípio da máxima efetividade 
da norma constitucional consubstancia-se em interpretar um di-
reito fundamental de forma a que, quando o intérprete estiver 
diante de várias alternativas de interpretação, deverá optar pela 
que possibilite maior amplitude e que confira ao direito funda-
mental maior projeção e alcance de seus efeitos. Daí se dizer 
que, muito além de ser tão-somente o limitador das normas in-
fraconstitucionais, o direito fundamental é o vetor, o norteador 
da interpretação da norma e da aplicação do direito, notadamente 
quanto a questões diretamente ligadas à dignidade da pessoa hu-
mana. 

No contexto da máxima efetividade da norma 



RJLB, Ano 8 (2022), nº 6________1371_ 
 

 

constitucional, o direito fundamental à propriedade (CF, art. 5º, 
XXII) deve ser entendido além do mero ius utendi, fruendi et 
abutendi. Exemplificativamente, é o entendimento de Leal 
(2012, p. 58): 

A interpretação que reconhece maior extensão à noção consti-
tucional de propriedade encontra, ainda, desenvolvimento no 
âmbito da própria legislação brasileira. É o que se depreende, 
por exemplo, de algumas disposições do Código Tributário Na-
cional (Lei no 5.172/66). Ao estabelecer normas gerais sobre 
os impostos incidentes sobre a propriedade – especificamente 
o IPTU (art. 156, I, da Constituição) e o ITR (art. 153, VI, da 
Constituição) –, o Código define como sua base tributária a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel (arts. 29 e 32 
do CTN). Ou seja, ao considerar a expressão propriedade cons-
tante do texto constitucional, o legislador conferiu-lhe interpre-
tação abrangente, encontrando apoio na literalidade constituci-
onal para estender a tributação a diferentes categorias de direi-
tos reais segundo a legislação civil. 

A esse respeito, e em brilhante voto na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 1.715-3 (BRASIL, 2004), Pertence é 
elucidativo quanto à questão do direito ao crédito: 

[...] não estou em condições de me comprometer com a exclu-
são dos direitos de crédito do âmbito de proteção constitucional 
da propriedade. Para mim, no inciso XXII, da Declaração de 
Direitos, assim como no inciso XXIV, relativo à desapropria-
ção, propriedade para os fins de tais garantias constitucionais é 
sinônimo de patrimônio e compreende todos os direitos de um 
patrimonial. [...] Ocorre, porém, que é da lei ordinária, dada a 
competência da União para legislar sobre Direito Civil, estabe-
lecer casos de perda da propriedade. É óbvio que, aí, submete-
se a lei, em casos extremos, à censura, em função da garantia 
do “due process of law”, por sua irrazoabilidade, por sua des-
proporcionalidade. Aqui, até por isso, situam-se os direitos de 
crédito no campo normativo da proteção constitucional da pro-
priedade. 

No mesmo acórdão (BRASIL, 2004), Velloso bem ob-
serva em seu voto: 

[...] a disposição constitucional garantidora do direito de pro-
priedade não fica somente no direito real, ou não deve ser in-
terpretada em sentido estrito. Ela abrangeria, também, numa 
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interpretação extensiva – e as garantias constitucionais devem 
ser interpretadas no sentido de a elas ser concedida a máxima 
eficácia – a titularidade do crédito, ou o direito de crédito, dado 
que essa titularidade implica em ser, de certa forma, proprietá-
rio, não, é certo, no rigor dos princípios civilísticos. É que, não 
podemos esquecer, a Constituição não se obriga a utilizar pa-
lavras com rigor técnico-jurídico, por ser uma lei geral. 

Denota-se, portanto, que o direito ao crédito, porque co-
rolário do direito fundamental à propriedade, goza da respectiva 
proteção e prerrogativas, sendo destarte também passível de pri-
orização na medida em que, tanto quanto o salário, representa 
um meio de concretização da dignidade humana – no caso, do 
credor. 

 
3 DA PENHORABILIDADE DO SALÁRIO, PARA SATIS-
FAÇÃO DE CRÉDITO NÃO ALIMENTAR 

 
A execução pode ser definida como uma atividade juris-

dicional que tem como intuito satisfazer um crédito. Essa me-
dida é tomada quando se impõe uma obrigação e seu responsável 
não a cumpre, seja de forma espontânea, caracterizando assim o 
cumprimento voluntário, ou de forma forçada, quando há inter-
ferência do Estado com a prática de atos executivos. A execução 
é a concretização no mundo físico, do direito a uma prestação 
não adimplida.  

Assim, numa execução em que se pretende satisfazer um 
crédito não alimentar e onde a única forma de se obter tal satis-
fação é por meio da penhora do salário do devedor, vislumbra-
se então colisão entre dois direitos fundamentais: o da proprie-
dade, externado pelo direito ao crédito do exequente; e o do sa-
lário do devedor, garantidor em princípio de tantos outros direi-
tos fundamentais. 

 
3.1 DA FUNÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO E O DIREITO À 
PROPRIEDADE DO CREDOR 

 



RJLB, Ano 8 (2022), nº 6________1373_ 
 

 

A execução tem como função dar ao credor o que lhe é 
devido, sendo a penhora um instrumento de efetivação do cré-
dito que deve ser a ele conferido, conforme autoriza o art. 831 
do Código de Processo Civil (BRASIL, 2015). Contudo, para se 
resguardar o devedor de expropriação que ultrapasse sua capa-
cidade de pagar, o art. 833 do CPC elenca hipóteses de impe-
nhorabilidade, dentre as quais, observa-se o inciso IV: 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as re-
munerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pe-
cúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por li-
beralidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de 
sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários 
de profissional liberal, ressalvado o § 2º [...].  

Denota-se que o próprio inciso adverte haver uma res-
salva à impenhorabilidade, assim prevista no § 2º do aludido ar-
tigo (BRASIL, 2015): 

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à 
hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia, 
independentemente de sua origem, bem como às importâncias 
excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, de-
vendo a constrição observar o disposto no art. 528, § 8º , e 
no art. 529, § 3º . 

Observa-se, destarte, a relativização da impenhorabili-
dade do salário: apesar da verba salarial possuir caráter alimen-
tar, pode também ser constrito para o pagamento de prestações 
também de caráter alimentar ou, quanto ao que exceder a cin-
quenta salários mínimos mensais do devedor, para prestações de 
caráter não alimentar. Denota-se, a propósito, a obtenção de um 
ponto de equilíbrio em que se respeitam os direitos do credor e 
do devedor, tendo-se por baliza o princípio fundamental da dig-
nidade da pessoa humana enquanto garantia de condições míni-
mas de uma vida digna ao ser humano: a penhorabilidade do sa-
lário é efetivada na medida em que a decisão proferida pela au-
toridade competente considera não só a satisfação do crédito, 
mas também assegura que o devedor tenha acesso ao mínimo 
existencial.  
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Entrementes, o que se destaca na questão da penhorabi-
lidade de salários para o pagamento de prestação não alimentícia 
é esse mesmo respeito à dignidade humana de ambas as partes, 
onde se satisfaz o crédito do credor sem se privar o devedor de 
um mínimo de recursos que garanta uma vida digna. Nisso, o 
aludido art. 833 § 2º do CPC restringe por demais o alcance da 
constrição, uma vez que a vincula a um valor por demais elevado 
para que essa medida de constrição patrimonial possa ser utili-
zada: em relação ao funcionalismo público, por exemplo, a 
Constituição Federal determina em seu art. 37, XI, que o maior 
salário não pode ultrapassar o de um ministro do Supremo Tri-
bunal Federal, sendo certo que, no ano de 2019 por exemplo, 
esse montante perfez aproximadamente o valor de R$ 39,3 mil 
(FOLHA, 2018) correspondendo a 39,37 salários-mínimos 
tendo-se em vista o valor referencial de R$ 998,00 (DIEESE, 
2019).  

Portanto, apesar da relativização colocada pelo art. 833 § 
2º do CPC perante a impenhorabilidade de salários, ela se mostra 
ineficaz perante a interpretação feita em um primeiro momento 
do que é disposto pelo ordenamento vigente, visto o número ir-
risório no Brasil de pessoas que auferem remuneração superior 
a cinquenta salários mínimos, e que em tese seriam alcançadas 
pelo que a legislação define. 

Outrossim, o que se deve ponderar é não tanto se o deve-
dor aufere salário superior ou inferior a cinquenta salários míni-
mos, mas sim, se o que recebe supre seus gastos pessoais e fa-
miliares com a manutenção de uma vida digna e ainda sobra para 
arcar com as demais dívidas – entre elas, a referente ao credor 
que o executa. É dizer: deve-se analisar o salário de forma a que 
se possa funcionalizá-lo socialmente o mais efetivamente possí-
vel, gerindo-o não só para cobrir os gastos familiares, mas tam-
bém, para satisfazer o direito dos respectivos credores. 

Com efeito, em que pese ser um direito fundamental ex-
pressamente previsto na Constituição Federal (art. 7º), a verba 
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remuneratória também se configura como propriedade, eis que 
se trata de coisa que se incorpora ao patrimônio do titular. As-
sim, resguardado por óbvio o montante necessário à subsistência 
das necessidades do titular e de seus dependentes porventura 
existentes, de forma a que se garanta a todos um mínimo sufici-
ente à manutenção de uma vida dina, o excedente deixa de ter 
uma conotação existencial, passando a se investir de um con-
texto puramente econômico-patrimonial.  

A esse respeito, já se assentou em sede jurisprudencial 
que:  

[...] os rendimentos do trabalho, pertinentes a fato gerador 
ocorrido durante a vigência da sociedade conjugal, integram o 
patrimônio comum na hipótese de dissolução do vínculo ma-
trimonial, desde que convertidos em patrimônio mensurável de 
qualquer espécie, imobiliário, mobiliário, direitos ou mantidos 
em pecúnia. (BRASIL, STJ, 2014) 

Destarte, uma vez incorporado ao patrimônio, e dado que 
conforme já comentado propriedade é patrimônio, o salário in-
corporado ao patrimônio passa a ser propriedade de seu titular. 
Ato contínuo, sendo propriedade, deve atender à função social 
prevista no art. 5º, XXIII, da Constituição Federal. Nesse mister, 
deve-se observar que a função social implica não só em fazer 
com que o salário tenha a função de atender às necessidades de 
seu titular e de sua família, mas também, e na medida do possí-
vel, o direito dos credores, posto que o proprietário terá a prote-
ção estatal de seu respectivo direito enquanto exercê-lo de forma 
a que a propriedade não só atenda a seus interesses particulares, 
mas também, seja útil ou, na pior das hipóteses, não seja nociva 
à sociedade de um modo geral. 

Conforme Facchini Neto (2013, p. 856): 
Na verdade, a propriedade não consubstancia mais um direito 
subjetivo justificado exclusivamente pela sua origem, no sen-
tido de que bastaria ao seu proprietário comprovar a aquisição 
da propriedade por uma das formas legais, para automatica-
mente poder invocar a tutela forte do Estado. Ao contrário, a 
propriedade que se pretende dotada de uma função social é tu-
telada apenas à medida que é exercida em consonância com 
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objetivos sociais que ultrapassam o interesse individual do pro-
prietário. Em outras palavras, preserva-se o direito subjetivo do 
proprietário somente enquanto o seu uso contrário ao interesse 
social não ocorrer. [...] Aceita-se que a propriedade seja um 
direito subjetivo (ou uma situação jurídica complexa, composta 
de direitos, vantagens, benefícios, poderes, faculdades, mas 
também ônus, deveres, responsabilidades). Trata-se, porém, de 
um direito não absoluto, funcionalizado a outros interesses que 
não apenas aqueles do seu titular. Ou, nas palavras de Fachin, 
a tutela da situação proprietária passa pelo respeito da situação 
não proprietária. 

Assim, enquanto propriedade, o salário deve ser gerido 
de forma a que não se torne um empecilho à dignidade humana 
dos demais membros da coletividade. Quando ocorre o contrário 
e a gestão patrimonial fere a direitos fundamentais alheios, deve 
o direito fundamental à propriedade ser relativizado de forma a 
que, ainda que contra a vontade de seu titular, seu patrimônio 
atenda às necessidades dos não-proprietários. 

É o que, em tese, tem direito o credor em relação ao sa-
lário do devedor: se por um lado este último tem em princípio 
direito à impenhorabilidade de seus proventos por dívida não ali-
mentar, por outro lado, o crédito (direito do credor) também é 
ínsito ao direito fundamental à propriedade e, portanto, goza da 
mesma proteção constitucional. A questão que se coloca, por-
tanto, é coadunar ambos os direitos fundamentais, de forma a 
que tanto o devedor quanto o credor tenham, de forma razoável 
e proporcional, atendidos os seus direitos fundamentais. 

Didier (2010, p. 543) entende nesse sentido: 
A impenhorabilidade de certos bens é uma restrição ao direito 
fundamental à tutela executiva. É técnica processual que limita 
a atividade executiva e que se justifica como meio de proteção 
de alguns bens jurídicos relevantes, como a dignidade do exe-
cutado, o direito ao patrimônio mínimo e a função social da 
empresa. São regras que compõem o devido processo legal, 
servindo como limitações políticas à execução forçada. Exata-
mente por tratar-se de uma técnica de restrição a um direito 
fundamental, é preciso que sua aplicação se submeta ao método 
da ponderação, a partir da análise das circunstâncias do caso 
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concreto. As regras de impenhorabilidade devem ser aplicadas 
de acordo com a metodologia de aplicação das normas de di-
reitos fundamentais. 

Deve-se, portanto, desfazer a figura do devedor como um 
mero expectador e “vítima” da ação de execução, bem como dei-
xar de se considerar este procedimento judicial erroneamente 
como meio injustamente constritor de rendimentos que presumi-
damente se destinarão ao custeio das despesas do devedor de sua 
família: o princípio fundamental da dignidade da pessoa humana 
também deve ser visto por parte do credor, ou seja, a ele também 
deve se abranger a proteção constitucional, de modo a que se 
possa exercer uma interpretação que alcance a dignidade hu-
mana como um justificador do adimplemento de seu crédito. E 
nisso, observar-se também a função social do salário, na medida 
em que este se presta não só a prover as necessidades alimenta-
res do devedor, mas também, ainda que em caráter secundário, 
as demais dívidas por ele contraídas. 

 
3.2 A ANÁLISE SISTEMÁTICA ENQUANTO PROCEDI-
MENTO NECESSÁRIO 

 
Do que já foi exposto, observa-se que a execução deve 

ser abordada com nítida razoabilidade, tanto para o devedor, 
quanto para o credor. Nisso, infere-se a necessidade de se reali-
zar uma ponderação de princípios, o que inexoravelmente leva à 
análise casuística: para que se possa ser reconhecida a relativi-
zação da impenhorabilidade de salários tal qual se aborda no pre-
sente estudo, a análise do caso concreto é necessária tendo-se em 
vista a clara colisão entre direitos fundamentais, cujos respecti-
vos princípios devem ser sopesados ponderadamente.  

Dessa maneira, o mau uso dos princípios pode acarretar 
em uma insegurança jurídica, abrindo brechas para a arbitrarie-
dade e pelas possibilidades que se dão de interpretação com o 
uso inadequado deste instrumento. A esse respeito, Mello (2013, 
p. 54), entende que: 
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“Princípio é, pois, por definição, mandamento nuclear de um 
sistema, verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental que 
se irradia sobre diferentes normas, compondo-lhes o espírito e 
servindo de critério para exata compreensão e inteligência de-
las, exatamente porque define a lógica e a racionalidade do sis-
tema normativo, conferindo-lhe a tônica que lhe dá sentido har-
mônico”. Eis porque: “violar um princípio e muito mais grave 
que transgredir uma norma. A desatenção ao princípio implica 
ofensa não apenas a um especifico mandamento obrigatório, 
mas a todo o sistema de comandos. E a mais grave forma de 
ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do 
princípio violado, porque representa insurgência contra todo o 
sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia 
irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura 
mestra”. 

Assim, os princípios devem ser aplicados de forma a que 
se possam moldar o mais adequadamente possível ao caso em 
exame, promovendo destarte a concretização da justiça. Nesse 
mister, não raro é, em casos de colisão de princípios, sobressair-
se a necessidade de se sopesarem as particularidades de modo a 
se aplicar o princípio que mais adequadamente se apresente à 
situação concreta: ao contrário da regra, um princípio específico 
não necessariamente se aplica pronta e imediatamente a uma si-
tuação que inicialmente se enquadre em sua hipótese de incidên-
cia, e não necessariamente é afastado imediatamente se perfunc-
toriamente a situação não reúne todos os elementos ensejadores 
à respectiva aplicação. 

É dizer, não se aplica aos princípios a regra do “tudo ou 
nada”, conforme bem explana Dworkin (2002, p. 38-40): 

As regras são aplicáveis à maneira do tudo-ou-nada. Dados os 
fatos que uma regra estipula, então ou a regra é válida, em este 
caso a resposta que ela fornece deve ser aceita, ou não é válida, 
e neste caso em nada contribui para a decisão. [...] Mas não é 
assim que funcionam os princípios apresentados como exem-
plos nas citações. Mesmo aqueles que mais se assemelham a 
regras não apresentam consequências jurídicas que se seguem 
automaticamente quando as condições são dadas. 

Denota-se, portanto, a possibilidade de coexistência de 
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dois princípios dentro de um mesmo acontecimento, tendo es-
paço para que ambos se entrecruzem e sejam considerados para 
uma melhor tomada de decisões. Assim ensina Alexy (2008, p. 
90), ao asseverar que os princípios são mandados de otimização, 
podendo ser satisfeitos em graus variados de acordo com as pos-
sibilidades fáticas e jurídicas; e ainda (2008, p. 104), ao afirmar 
que, enquanto princípios, os direitos fundamentais são manda-
dos de otimização, e por isso não podem ser interpretados de 
forma rígida e inexorável e nem se deve estabelecer critérios de 
hierarquia entre si, devendo ser sopesados conforme o caso e 
preponderantes ou relegados conforme a maior ou menor inci-
dência dos mesmos à situação concreta. 

O que fica evidente, pois, é o fato de que, ao contrário 
das regras, as quais se aplicam através da subsunção, a aplicação 
dos princípios é observada por meio da ponderação, notada-
mente no caso de colisão entre princípios, sobressaindo-se aí a 
necessidade de análise das possibilidades fáticas e jurídicas do 
caso concreto, situação em que, “quanto maior for o grau de não-
satisfação ou de afetação de um princípio, tanto maior terá que 
ser a importância da satisfação do outro” (ALEXY, 2008, p. 44). 

Assim, a ideia de dignidade humana passa pelas varia-
ções não só objetivas, mas também subjetivas, acerca do que 
concretamente venha a ser necessário para se efetivar o atendi-
mento ao mínimo existencial de uma pessoa. É dizer, ao menos 
para fins legais, o devedor teria seu salário protegido pela impe-
nhorabilidade se provasse ser carente ao menos no sentido legal, 
ou seja, se provasse não ter renda suficiente para pagar o credor 
sem comprometer o pagamento das despesas familiares - isto é, 
sem comprometer o orçamento familiar -, não sendo necessário 
provar ser materialmente pobre, deserdado da sorte e que não 
possui nenhuma fonte de renda ou bem material.  

Esse é o consolidado entendimento jurisprudencial: 
[...] Não se exige que o beneficiário da justiça gratuita se en-
contre em estado de penúria para fazer jus à benesse, bastando 
que o dispêndio com as despesas do processo possa prejudicar 
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sua subsistência e de sua família. - Recurso não provido. (MI-
NAS GERAIS, TJMG, 2016) 
[...] O critério legal para concessão do benefício da gratui-
dade não é informado por uma situação de miserabilidade ou 
de indigência, mas sim pela idéia de insuficiência de recursos, 
vale dizer, se o orçamento familiar comporta os custos da de-
manda, sem que tal importe em prejuízo ao sustento dos reque-
rentes. (SÃO PAULO, TJSP, 2015) 

Portanto, a ideia de insuficiência que justifica a impenho-
rabilidade do salário encerra-se na figura daquele que não aufere 
rendimentos suficientes para prover as despesas consideradas 
essenciais previstas no art. 7º, IV, da CF (moradia, alimentação, 
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdên-
cia social) e, ao mesmo tempo, pagar as demais dívidas com cre-
dores diversos. Nesse contexto, deve-se analisar se no caso con-
creto o devedor consegue ou não arcar simultaneamente com tais 
gastos, pensando-se assim para além da mera delimitação im-
posta pelo art. 833 § 2º do CPC. 

Ou seja: deve se analisar sistematicamente a situação, 
para se aferir a suficiência dos proventos do devedor no tocante 
à manutenção de seu mínimo existencial e, ao mesmo tempo, ao 
pagamento de suas dívidas. A propósito, bem se encaixa o escó-
lio de Lorenzetti (1998, p. 80), ao afirmar que o pensamento sis-
temático: 

[...] concebe o Direito como um conjunto estruturado de nor-
mas jurídicas, racionalmente elaborado que, além de uma or-
dem interna, tem uma conexão conceitual interna e encerra em 
si mesmo todas as soluções possíveis para os problemas que se 
apresentam na vida social. [...] O Direito não é um sistema me-
ramente dedutivo, é sim um sistema dialético, orientado ao pro-
blema, é uma recompilação de pontos de vista sobre o pro-
blema em permanente movimento; é aberto e pragmático.  

De acordo com o ensinamento aludido, depreende-se que 
o sistema jurídico deve ser aberto, uma vez que o intérprete deve 
se atentar às particularidades do caso e adequar a norma jurídica 
a tanto, evitando-se assim o cometimento de injustiças com a 
aplicação genérica da lei. Não é demais lembrar-se que o 
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ordenamento está sempre em transformação justamente em ra-
zão da mudança contínua por que passa a sociedade e, destarte, 
peculiaridades até então não previstas expressamente pela 
norma jurídica só encontrarão solução pelo Poder Judiciário se 
sopesadas e harmonizadas com a lei por meio de uma interpre-
tação aberta e sistemática. 

Exemplo disso é dado pelo Superior Tribunal de Justiça, 
cuja Corte Especial, no julgamento dos Embargos de Divergên-
cia em Recurso Especial nº 1.582.475, mitigou a regra de impe-
nhorabilidade de salários, possibilitando a penhora de trinta por 
cento do salário para o pagamento de dívida de natureza não ali-
mentar. Após divergências entre a 1ª e 2 ª Turmas, assentou-se 
que, após contrair uma dívida sem teor alimentar, uma servidora 
do Tribunal de Contas do Estado de Goiás deveria ter penhorada 
a porcentagem de trinta por cento de seu salário, que é superior 
a vinte mil reais.  

A decisão em destaque possui a seguinte ementa: 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 
EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL. IMPENHORABILIDADE DE VENCIMEN-
TOS. CPC/73, ART. 649, IV. DÍVIDA NÃO ALIMENTAR. 
CPC/73, ART. 649, PARÁGRAFO 2º. EXCEÇÃO IMPLÍ-
CITA À REGRA DE IMPENHORABILIDADE. PENHORA-
BILIDADE DE PERCENTUAL DOS VENCIMENTOS. 
BOA-FÉ. MÍNIMO EXISTENCIAL. DIGNIDADE DO DE-
VEDOR E DE SUA FAMÍLIA. 1. Hipótese em que se questi-
ona se a regra geral de impenhorabilidade dos vencimentos do 
devedor está sujeita apenas à exceção explícita prevista no pa-
rágrafo 2º do art. 649, IV, do CPC/73 ou se, para além desta 
exceção explícita, é possível a formulação de exceção não pre-
vista expressamente em lei. 2. Caso em que o executado aufere 
renda mensal no valor de R$ 33.153,04, havendo sido deferida 
a penhora de 30% da quantia. 3. A interpretação dos preceitos 
legais deve ser feita a partir da Constituição da República, que 
veda a supressão injustificada de qualquer direito fundamental. 
A impenhorabilidade de salários, vencimentos, proventos etc. 
tem por fundamento a proteção à dignidade do devedor, com a 
manutenção do mínimo existencial e de um padrão de vida 
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digno em favor de si e de seus dependentes. Por outro lado, o 
credor tem direito ao recebimento de tutela jurisdicional capaz 
de dar efetividade, na medida do possível e do proporcional, a 
seus direitos materiais. 4. O processo civil em geral, nele in-
cluída a execução civil, é orientado pela boa-fé que deve reger 
o comportamento dos sujeitos processuais. Embora o execu-
tado tenha o direito de não sofrer atos executivos que importem 
violação à sua dignidade e à de sua família, não lhe é dado abu-
sar dessa diretriz com o fim de impedir injustificadamente a 
efetivação do direito material do exequente. 5. Só se revela ne-
cessária, adequada, proporcional e justificada a impenhorabili-
dade daquela parte do patrimônio do devedor que seja efetiva-
mente necessária à manutenção de sua dignidade e da de seus 
dependentes. 6. A regra geral da impenhorabilidade de salários, 
vencimentos, proventos etc. (art. 649, IV, do CPC/73; art. 833, 
IV, do CPC/2015), pode ser excepcionada quando for preser-
vado percentual de tais verbas capaz de dar guarida à dignidade 
do devedor e de sua família. 7. Recurso não provido. (BRASIL, 
STJ, 2018) 

Observa-se aí, a ponderação entre princípios: preservou-
se a proteção alimentar do devedor e, ao mesmo tempo, satisfez-
se a pretensão do credor, uma vez constatado que a respectiva 
constrição patrimonial no salário do devedor não implicou em 
limitação à vida digna. E isso se revelou possível mediante a 
análise sistemática da situação, uma vez que se prestigiaram os 
princípios da razoabilidade dos meios de execução e o alcance 
da satisfação da tutela executiva, na consecução da harmoniza-
ção dos direitos fundamentais do devedor e do credor e na ob-
tenção do resultado útil, consubstanciado na manutenção de uma 
vida digna do devedor em consonância com o asseguramento do 
pagamento dos valores devidos ao credor.    

 
4 CONCLUSÃO 

 
Se por um lado deve-se prestigiar a proteção ao mínimo 

existencial de forma a se assegurar uma vida digna ao devedor, 
por outro lado a satisfação do crédito é direito do credor por 
força do imperativo constitucional previsto no direito 
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fundamental à propriedade. Nesse sentido, a execução deve ser 
balizada por princípios que a façam acontecer de modo mais ra-
zoável, justificando assim a relativização da impenhorabilidade 
de salários que estabelece o Código de Processo Civil também 
para a satisfação de um crédito de origem não alimentícia.  

Nesse mister, a disposição existente na legislação que 
possibilita a penhorabilidade de salários a partir do excedente de 
cinquenta salários mínimos não é nenhum pouco razoável, visto 
que limita em muito as hipóteses válidas e viáveis de satisfação 
do crédito sem comprometimento da dignidade humana do de-
vedor, restringindo a muito poucos casos concretos dada a fla-
grante realidade brasileira em que expressiva parcela dos brasi-
leiros ganha um salário-mínimo e uma reduzidíssima parcela au-
fere ganhos acima de cinquenta salários mínimos, e nesse ponto, 
um credor que ganhe um salário-mínimo não poderia penhorar 
parte do salário de alguém que ganha mais de cinquenta salários-
mínimos caso o crédito não fosse de origem alimentar.  

Dessa maneira é que se mostra a importância de se con-
siderar a análise sistemática, mitigando-se assim a impenhorabi-
lidade do salário do devedor a bem da consecução de um fim 
social: o atendimento do direito fundamental à propriedade do 
credor, consubstanciado na satisfação de seu crédito, relativi-
zando-se desta forma a excessivamente limitadora regra do 
CPC, segundo a qual, apenas o excedente ao valor de cinquenta 
salários mínimos poderá ser penhorado em se tratando de dívi-
das de natureza não alimentar.  

Posto de outra forma, o princípio da dignidade da pessoa 
humana pode ser visto como um norteador do processo de exe-
cução na medida em que tanto credor quando devedor são titu-
lares desse princípio fundamental, não tendo espaço para se falar 
em disponibilidade das partes em relação a esse direito funda-
mental inerente a qualquer indivíduo. Assim, a análise sistemá-
tica no processo de execução permite se fazer justiça, ao respei-
tar os limites em que o devedor consiga honrar com o que ficou 
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estabelecido de forma a não comprometer ao seu mínimo exis-
tencial - ou seja, que consiga viver de forma a suprir as suas ne-
cessidades básicas - e, ao mesmo tempo, possa pagar ao credor 
os valores devidos, uma vez que este tem direito ao recebimento 
do que foi acordado com o executado.  
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